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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO POVO


Excelentíssimo Senhor

Nilson Tavares Cerqueira 

Presidente da Câmara Municipal de São José do Povo

INDICAÇÃO Nº 185 DE 23 DE OUTUBRO DE 2025

Autor: Nilson Tavares Cerqueira – União Brasil
Indico a realização de alterações no Código de Postura Municipal para regulamentar a regularização fundiária de loteamentos rurais.
O vereador signatário, Nilson Tavares Cerqueira – União Brasil, apresenta à nobre Mesa, consultando o augusto Plenário, nos termos do art. 144, inciso III do Regimento Interno, seja encaminhado expediente ao senhor Ivanildo Vilella da Silva, Prefeito Municipal, com cópia à senhora Caroline Borges Cordeiro, Secretária Municipal de Governo e Gabinete, a presente proposição.
Indicando ao Poder Executivo a realização de alterações no Código de Postura Municipal para regulamentar a regularização fundiária de loteamentos rurais.

JUSTIFICATIVA
A presente proposição justifica-se pela necessidade de se promoverem adequações na legislação municipal, com o objetivo de regulamentar a regularização fundiária de loteamentos construídos em áreas rurais, uma situação comum em nosso município, onde são implantadas pequenas chácaras ou glebas.

Ocorre que, atualmente, esses imóveis carecem de formalização jurídica. Seus possuidores detêm, em muitos casos, apenas o contrato de compra e venda do imóvel, sem a devida emissão da escritura pública e o registro imobiliário. Tal situação acarreta grave insegurança jurídica e impõe empecilhos para a realização de transações junto a instituições bancárias e concessionárias de serviços públicos.

Portanto, a promoção das adequações legislativas necessárias é fundamental para viabilizar a regularização dessas áreas em nosso município, assegurando aos moradores o título de propriedade do imóvel.

Diante do exposto, e por estar suficientemente demonstrada a necessidade da presente proposição, solicito o apoio dos nobres pares para sua aprovação.

Sala das Sessões "Plenário Antônio Ângelo Medeiros", aos 23 dias do mês de outubro de 2025.
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